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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Departamento de Licitações e Contratos 

Comissão de Contratação 
 

Processo Administrativo nº 054/2025. 
 

EMENTA: Trata-se do recebimento, análise, julgamento e 
decisão, quanto ao credenciamento nº 002/2025, tendo 
como objeto, a locação de veículos automotores, sem 
motorista, para atender as demandas das Unidades 
Administrativas do Município de Potiraguá nos termos do 
Edital. 

 
1. A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Potiraguá/BA, devidamente nomeada pela 
portaria de nº 008/2025, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 4.2, do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2025, tendo como objeto o credenciamento  de pessoa jurídica para   locação de 
veículos automotores, sem motorista, para atender as demandas das Unidades Administrativas do Município de 
Potiraguá nos termos do Edital e seus anexo, torna público que, até a presente data, foram recebidos os 
pedidos de credenciamento das empresas abaixo na seguinte ordem e resultado: 
 

 1ª CREDENCIADA 
NOME MIRANDA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 13.168.223/0001-04 
ENDEREÇO Rua Lídio Coelho Lima, nº 08, Centro, Itagiba/BA – 45.585-000 
REQUERIMENTO  28/02/2025 às 09h01min 
RESULTADO Aprovado. 

 
2ª CREDENCIADA 

NOME FORTSERVICE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 18.451.860/0001-33 
ENDEREÇO Rua Jobe Matos, 41 – B, Centro, Nova Canaã – 45.270-000 
REQUERIMENTO 28/02/2025 às 15h16min 
RESULTADO Aprovado. 

 
3ª CREDENCIADA 

NOME MEIRA SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI 
CNPJ 40.546.954/0001-19 
ENDEREÇO Rua Goes Calmon, nº 118, Centro, Vitória da Conquista/BA – 45.000-400 
REQUERIMENTO 28/02/2025 às 16h09min 
RESULTADO Aprovado. 

 
2. Considerando a necessidade do início dos serviços no mês de Março do corrente ano, os veículos 
serão contratados conforme as necessidades das unidades administrativas municipais, e serão distribuídos 
entre os credenciados de forma igualitária, seguindo a ordem de credenciamento, conforme Art. 11.1 do Edital. 
 
Potiraguá/BA, 03 de Março de 2025. 
 

 
___________________________  _____________________________    __________________________ 

       Taís Barbosa Araújo                    James Barbosa Galvão                 Dalmar Tamandaré Dutra 
                        Membro                                             Presidente                                           Membro 
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